
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO
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L I V R O  DE P O R T A R I À S

« P O R T A R I A  MB 4>723 »

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito fiunícipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R C S 0 L V E :
conceder à Senhora ELFRIEOE ROSA CANETTIERI, Auxi 

liar de Direção, Padrão NIN, em Comissão lotada no Setor de 
Escolas Municipais do Departamento de Educação e Cultura da 
Prefeitura Municipal, 09 (nove) dias de licença para tratamen 
to de Saude, a partir de 15/04/82, conforme pedido feito em 
requerimento protocolado sob nB 1837 de 28 de abril de 1982, 
que recebeu o seguinte despacho: “Oeferido*1, face a informa
ção do Setor de Pessoal*

Registre-se e Cumpra-se*
P,M» de Lorena, 23 de abril de 1962*

ARTHUR BALLEfiUNI 
Prefeito Mun/cipal *

Registrafda no Livro p/oprio do Setor de Serviços 
Gerais do Gabinete do Prefeito e/publicada no Paço Municipal 
aos 23 de abril de 1982*

/a
MARIA ANTONIA PEREIRA 

a Diretor Técnico de Serviços Gerais


